
 

 

 

CERTIDÃO 

ANÁLISE DE PREVENÇÃO LEGISLATIVA 

 

Certifico, para os devidos fins, que não consta nos 

registros da legislação vigente do Município de Pirassununga qualquer resolução em 

vigor ou projeto de resolução em tramitação com conteúdo idêntico ou conflitante com 

o Projeto de Resolução nº 08/2025, que “dispõe sobre a criação no âmbito da Câmara 

Municipal do Programa Câmara de Vereadores Juniores de Pirassununga.” 

Verifica-se, contudo, a existência da Resolução nº 

161/2000, que institui o Parlamento Jovem para alunos do 6º ao 9º ano (Ensino 

Fundamental II), posteriormente atualizada pela Resolução nº 256/2024, mantendo o foco 

em simulações legislativas e debates formativos. 

Consta ainda a Resolução nº 255/2024, que institui 

o Programa Câmara Mirim para alunos do 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental, com 

atividades lúdicas de introdução à cidadania e ao funcionamento do Legislativo. 

E a Resolução nº 250/2023, que criou o Projeto 

Câmara Cidadã, voltado a promover a participação popular e projetos de interesse 

comunitário sem delimitação etária escolar. 

Entretanto, cada uma dessas iniciativas atende a 

faixas etárias e objetivos distintos, não havendo sobreposição direta de público-alvo, 

escopo ou metodologia que possa gerar conflito normativo com o Programa Câmara de 

Vereadores Juniores. 

Deste modo, o Projeto de Resolução nº 08/2025 

não colide com nenhuma norma existente, podendo ser interpretado como 

complemento à trilha formativa em participação legislativa oferecida por este Poder. 

A presente certidão é emitida com base em pesquisa 

realizada junto ao acervo legislativo eletrônico desta Casa de Leis até a presente data. 

 

Pirassununga, 7 de agosto de 2025 
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Bruna Fernandes Ament 

Agente Legislativo Jurídico 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 A
ne

xo
 N

º 
43

3/
20

25
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 4
51

9/
20

25
 -

 0
7/

08
/2

02
5 

- 
14

:0
0 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: E
84

4-
15

F
J-

W
W

73
-U

C
8C



DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E84415FJWW73UC8C , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: E844-15FJ-WW73-UC8C
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